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CONTRATO Nº 017/2024/JUCEMAT
PROCESSO JUCEMAT-PRO-2024/00598

PROCESSO DE UTILIZAÇÃO SIAG Nº 0007570/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2024/SEPLAG

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024/SEPLAG

CONTRATO  DE  AQUISIÇÃO  DE
BENS  MOBILIÁRIOS,  QUE  ENTRE
SI  CELEBRAM  A  JUNTA
COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO  –  JUCEMAT  E  A
EMPRESA MILANFLEX INDUSTRIA
E  COMERCIO  DE  MÓVEIS  E
EQUIPAMENTOS LTDA.

O ESTADO DE MATO GROSSO,  por meio da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO –
JUCEMAT, doravante denominado contratante, com sede em Av. Historiador Rubens de Mendonça nº 3949,
Entrada  do  Centro  Político  Administrativo  –  Cuiabá  –  MT  CEP  78049-090,  inscrito  no  CNPJ  sob  n°
03.110.616/0001-03, neste ato representado pelo JÚLIO FREDERICO MULLER NETO, portador do RG nº
1271912-9  e  do  CPF  n°  955.179.101-06  e  de  outro  lado  a  Empresa MILANFLEX  INDUSTRIA  E
COMERCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA,  doravante denominada simplesmente  Contratada,
localizada à  Av. V, n° 901-A, Bairro: Distrito Industrial, Cep:78.098-480-Cuiabá-MT inscrita no CNPJ sob o
n° 86.729.324/0002-61, neste ato representado por GILMAR FRANCISCO MILAN, residente e domiciliado
na Rua das Cataias, n° 83, Condomínio Alphaville - Bairro Jardim Itália- CEP: 78.061-326 – Cuiabá/MT.
portador  do  RG  n°7605277  SESP  SC  e  do  CPF  n°344.848.171-87,conforme  autorização  nos  atos
constitutivos da empresa, considerando a autorização para aquisição do objeto de que trata o processo
n°SEPLAG-PRO-2023/07570, resolvem celebrar o presente contrato, que será regido por suas cláusulas,
pelos  preceitos  de  direito  público,  pela  Lei  nº  14.133/2021,  Decreto  Estadual  nº  1.525/2022,  Lei  nº
8.078/1990  (Código  de  Defesa  do  Consumidor),  no  que  couber,  assim  como,  supletivamente,  pelos
Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

1 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1O objeto do presente instrumento refere-se à aquisição de Bens Mobiliários (cadeira, poltrona,
longarina e sofá) para atendimento às demandas da junta comercial do Estado de Mato Grosso,
conforme especificações e condições técnicas constantes no Edital e em seus anexos, que
deriva da adesão à Ata de Registro de Preços nº 011/2024/SEPLAG, decorrente do Pregão
Eletrônico nº 005/2024/SEPLAG, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

2 CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E PREÇO

2.1Os preços do objeto contratado são os obtidos no certame licitatório nº 005/2024/SEPLAG,
abaixo indicados, nas quais estão incluídas todas as despesas necessárias à sua execução (tri-
butos, seguros, encargos sociais, etc.)
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LOTE 001
MILANFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA – CNPJ:

86.729.324/0002-61

ITEM DESCRIÇÃO QTD MARCA/
MODELO

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

02

CADEIRA GIRATÓRIA DIRETOR
COM BRAÇOS E ENCOSTO EM
TELA.  ESPALDAR  ALTO.
UNIDADE.

100 Plaxmetal/Brizza
Presidente

R$:
1.750,00

R$:
175.000,00

03

CADEIRA  GIRATÓRIA
PRESIDENTE  COM  BRAÇOS,
APOIO DE CABEÇA E ENCOSTO
EM  TELA.  ESPALDAR  ALTO.
UNIDADE.

04
Plaxmetal/Brizza
Presidente com
Apoio a Cabeça

R$:
2.000,00 R$: 8.000,00

05

CADEIRA  EXECUTIVA  FIXA
ESTRUTURA  EM  “S’’  COM
BRAÇOS E ENCOSTO EM TELA.
UNIDADE.

15
Plaxmetal/Brizza

Executiva
apromação ‘’S’’

R$: 850,00 R$: 12.750,00

VALOR DO LOTE TOTAL: R$: 195.750,00 (Cento e noventa e cinco mil setecentos e cinquenta reais.)
LOTE 003

MILANFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA – CNPJ:
86.729.324/0002-61

ITEM DESCRIÇÃO QTD
MARC

A/
MODE

LO

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 LONGARINA  DE  02  LUGARES  TIPO
AEROPORTO. EM AÇO INOX. UNIDADE 08 Milan/

Milão R$: 1.420,00 R$:
11.360,00

02

LONGARINA DE  03  LUGARES  -  AÇO  INOX  -
TIPO AEROPORTO.  LONGARINA 03  LUGARES
TIPO  AEROPORTO,  COM  ESTRUTURA
CONSTRUÍDA EM  AÇO  INOX,  BASE  FIXA EM
FORMATO  DE  ''Y''  INVERTIDO,  COM  QUATRO
SAPATAS  EM  AÇO  INOX  COM  PÉS
REGULÁVEIS; O ENCOSTO E ASSENTO DEVEM
SER  INTEIRIÇOS  (E  DEVERÃO  SER
PERFURADOS),  CONSTRUÍDO  EM  CHAPA DE
AÇO  PINTADO COM  PINTURA EPOX  NA COR
PRATA,  ASSENTO  COM  CURVATURA
ERGOMÉTRICA, E ACABAMENTO SUPERIOR E
INFERIOR  DOBRADOS  E  ARREDONDADOS
ANATOMICAMENTE;  OS  BRAÇOS  DEVERÃO
POSSUIR  FORMATO  ANATÔMICO  EM  AÇO
INOX; DEVERÁ APRESENTAR CAPACIDADE DE,
NO MÍNIMO 500 KG; MEDIDAS APROXIMADAS:
LARGURA  ENTRE  1720  E  1800MM,  ALTURA
ENTRE 700 E 900MM E PROFUNDIDADE ENTRE
600  E  700MM.  ALTURA DO  ASSENTO  ATÉ  O
CHÃO DE 440 A 450 MM.

10 Milan/
Milão R$: 2.128,00 R$:

21.280,00

VALOR DO LOTE TOTAL: R$: 32.640,00 (trinta e dois mil seiscentos e quarenta reais)

LOTE 004
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MILANFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA – CNPJ:
86.729.324/0002-61

ITEM DESCRIÇÃO QTD
MARC

A/
MODE

LO

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01

SOFÁ  COM  2  (DOIS)  LUGARES,  COM  AS
SEGUINTES  CARACTERÍSTICAS  MÍNIMAS:
CAPACIDADE  PARA  SUPORTAR  FLUXO  DE
PESSOAS.  FORMA  GEOMÉTRICA  LIMPA,
LINHAS RETAS, DOIS BRAÇOS, DENSIDADE DA
ESPUMA POLIURETANO  FLEXÍVEL,  ASSENTO
DENSIDADE  DE  33  KG/M³,  ENCOSTO
DENSIDADE DE 33 KG/M³, ESPUMA ISENTA DE
CFC,  ESTRUTURA  INTERNA  DE  EUCALIPTO
TRATADO  REFLORESTADO,  FECHAMENTOS
INTERNOS  DEVERÃO  SER  EM  MADEIRA  DE
PINUS  TRATADO  E  REFLORESTADO.  AS
ESPUMAS SERÃO SUSTENTADAS POR CINTAS
ELÁSTICAS REVESTIDAS EM POLIÉSTER E/OU
NYLON.  PÉS  EM  MADEIRA MACIÇA FIXADOS
COM  PARAFUSO  NA ESTRUTURA INFERIOR.
ASSENTOS  FIXOS  COM  SISTEMA  DE
PERCINTAS  E  ALMOFADAS  DO  ENCOSTO
FIXAS.  REVESTIMENTO  EM  COURO
SINTÉTICO,  COM  1,0  MM  DE  ESPESSURA E
GRAMATURA APROXIMADA DE 500GR/M2, COM
ALTA  RESISTÊNCIA,  CÔR  A  SER  DEFINIDA.
DIMENSÕES: LARGURA 1550. PROFUNDIDADE
880. ALTURA TOTAL 800. LARGURA DO BRAÇO
200.

02

Milan/
Sofá 02
Lugare

s

R$: 1.680,00 R$: 3.360,00

02 SOFÁ  COM  3  (TRÊS)  LUGARES,  COM  AS
SEGUINTES  CARACTERÍSTICAS  MÍNIMAS:
CAPACIDADE  PARA  SUPORTAR  FLUXO  DE
PESSOAS.  FORMA  GEOMÉTRICA  LIMPA,
LINHAS RETAS, DOIS BRAÇOS, DENSIDADE DA
ESPUMA  LAMINADA  E  POLIURETANO
FLEXÍVEL, ASSENTO DENSIDADE DE 33 KG/M³,
ENCOSTO DENSIDADE DE 33 KG/M³, ESPUMA
ISENTA  DE  CFC,  ESTRUTURA  INTERNA  DE
EUCALIPTO  TRATADO  REFLORESTADO,
FECHAMENTOS INTERNOS DEVERÃO SER EM
MADEIRA  DE  PINUS  TRATADO  E
REFLORESTADO.  AS  ESPUMAS  SERÃO
SUSTENTADAS  POR  CINTAS  ELÁSTICAS
REVESTIDAS  EM  POLIÉSTER  E/OU  NYLON.
PÉS  EM  MADEIRA  MACIÇA  FIXADOS  COM
PARAFUSO  NA  ESTRUTURA  INFERIOR.
ASSENTOS  FIXOS  COM  SISTEMA  DE
PERCINTAS  E  ALMOFADAS  DO  ENCOSTO
FIXAS.  REVESTIMENTO  EM  COURO
SINTÉTICO,  COM  1,0  MM  DE  ESPESSURA E
GRAMATURA APROXIMADA DE 500GR/M2, COM
ALTA  RESISTÊNCIA,  CÔR  A  SER  DEFINIDA.

02 Milan/
Sofá 03
Lugare

s

R$: 2.270,00 R$: 4.540,00
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DIMENSÕES: LARGURA 2150. PROFUNDIDADE
880. ALTURA TOTAL 800. LARGURA DO BRAÇO
200.

VALOR DO LOTE TOTAL: R$: 7.900,00 (sete mil e novecentos reais)
PEDIDO TOTAL: 141

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$: 236.290,00 (duzentos e trinta e seis mil, duzentos
e noventa reais)

3 CLÁUSULA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

3.1  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133/2021, no Decreto 1.525/2022 e demais normas estaduais de licitações e contratos admi-
nistrativos e, supletivamente as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa
do Consumidor, normas e Princípios Gerais dos Contratos e disposições do direito privado.

4 CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

4.1  O prazo de vigência deste termo de contrato é de 12 (doze) meses, sendo de 06/12/2024 até
05/12/2025, devendo ser observada a existência de créditos orçamentários, conforme dispõe o
item 2.2 do Termo de Referência – Anexo III do Edital, que faz parte integrante deste instrumen-
to.

4.2  O prazo de vigência será prorrogado de forma automática, sem a necessidade de celebrar ter-
mo aditivo se o objeto não foi concluído dentro do prazo de vigência inicialmente estabelecido, o
que não impede a eventual aplicação de sanções administrativas em desfavor do Contratado,
nos termos deste contrato e da Lei nº 14.133/2021.

4.3A alteração do prazo de execução inicialmente previsto poderá ser feita mediante justificativa
técnica e análise jurídica, pelo prazo necessário à conclusão do objeto, devendo o contratado
apresentar cronograma readequado, o que será formalizado por meio de aditivo contratual.

5 CLÁUSULA QUINTA – PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO

5.1  O prazo de entrega dos produtos será de até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento
formal da ordem de fornecimento da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso – JUCEMAT
enviada ao contratante.

5.2Os produtos serão entregues no horário estipulado na Ordem de Fornecimento.

5.3Os bens deverão ser entregues na Av. Historiador Rubens de Mendonça, 3949 – Centro Político
Administrativo, Cuiabá – MT, 78049-090 - Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

5.4  O contratado será responsável pelo transporte dos produtos até a sua entrega ao contratante
no endereço e horário indicados.

5.5A entrega dos produtos poderá ser efetuada de forma parcelada, de acordo com o quantitativo
estabelecido na Ordem de Fornecimento.
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5.6Na entrega não será aceita troca de marca e fabricante dos produtos ofertados na proposta, sal-
vo no caso previsto no art. 276 do Decreto Estadual nº 1.525/2022, hipótese na qual deverá ser
previamente celebrado aditivo contratual.

5.7A entrega do produto ficará a cargo do contratado, devendo ser providenciada a mão de obra
necessária.

5.8Somente os produtos que estiverem em perfeitas condições serão aceitos e recebidos, caso al-
gum produto sofra danos durante o transporte e ou não apresentem as condições ora estabele-
cidas, os mesmos serão rejeitados e devolvidos, ficando o fornecedor obrigado a substituí-los,
sujeitando-se ainda às sanções previstas no Edital e na legislação pertinente, quando couber.

5.9Quaisquer produtos fornecidos que apresentem vícios ou defeitos de fabricação, serão devolvi-
dos, comprometendo-se o contratado, por sua conta, a substituí-los por outros novos e em per-
feito estado de utilização, de acordo com as especificações do Termo de Referência e seus ane-
xos, sem que este fato acarrete qualquer ônus para o órgão ou entidade contratante.

5.10 Demais regras sobre execução do objeto constam no item 7 do Termo de Referência
(Anexo III do Edital). 

6 CLÁUSULA SEXTA - RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1O recebimento do objeto deste contrato ocorrerá de acordo com as condições estabelecidas no
Termo de Referência.

6.2O recebimento provisório dar-se-á pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização
(art. 140, inciso II, alínea “a” da Lei nº 14.133/2021), no ato da entrega dos bens, mediante Re-
latório, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do
contrato. Deverão, também, serem anexados os demais documentos que o responsável julgar
necessário e, encontrando irregularidade, fixará prazo para correção. Sendo aprovado o recebi-
mento, o responsável autorizará a emissão da NF.

6.3  A fiscalização notificará o contratado para, se for o caso, no prazo de até 02 (dois) dias úteis,
impugnar os apontamentos do Relatório ou emitir a Nota Fiscal/Fatura no valor apurado.

6.4Na hipótese de o contratado apresentar impugnação ao Relatório, a fiscalização emitirá novo
Relatório, no prazo de até 03 (três) dias úteis, com a análise dos argumentos do contratado.
O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os bens entregues, com a finalidade de ve-
rificar a adequação dos bens, bem como constatar e relacionar as providências adicionais que
se fizerem necessárias.

6.5O relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocor-
rências na execução do contrato, em relação à fiscalização e demais documentos que julgar ne-
cessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato.

6.6Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após
a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo às seguintes diretrizes:

6.6.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fisca-
lização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao contratado, por escrito, as res-
pectivas correções;
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6.6.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos bens entre-
gues, com base nos Relatórios e documentações apresentadas;

6.6.3  Realizar a aposição de assinatura nas vias do Documento Auxiliar da NF-e (Danfe)
ou na Nota Fiscal, emitida pelo contratado para os bens fornecidos.

6.6.4 Na hipótese de irregularidade não sanada pelo contratado, a fiscalização reduzirá a
termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade superior para procedimentos inerentes
à apuração dos fatos e à aplicação das penalidades cabíveis

6.7  O prazo para recebimento definitivo dos bens pela contratante poderá ser excepcionalmente
prorrogado uma única vez, de forma expressa e justificada, por igual período, quando houver
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

6.8Não havendo o saneamento das irregularidades pelo contratado, deverá o fiscal do contrato:

6.8.1  Dar início ao procedimento de apuração de irregularidade contratual. 

6.8.2  Havendo necessidade e utilidade na aquisição parcial, poderá o fiscal do contrato
receber provisoriamente o objeto contratual executado parcialmente, devendo observar o
teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando a empresa para emissão de Nota Fis-
cal referente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de recebimento de-
finitivo, liquidação e pagamento.

6.9No período de tempo em que o Contratado estiver solucionando as inconsistências na execução
do objeto ou na documentação apresentada o prazo para o recebimento definitivo dos bens pela
contratante fica suspenso. 

6.10 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do produto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato, bem como não excluirá a responsabilidade pela garantia do(s) produto(s) por vícios
ou disparidades em relação às especificações estabelecidas, verificadas posteriormente, garan-
tindo-se ao contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei nº 8.078/90.

7 CLÁUSULA SÉTIMA - LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO
7.1  As regras acerca das condições de pagamento são as estabelecidas no item 18 do Termo de

Referência e as indicadas nos itens a seguir.
7.1.1 Não haverá pagamento antecipado.
7.1.2 O pagamento será realizado de acordo com a execução do objeto do contrato, me-

diante emissão da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada, e análise dos documentos
que compõem o processo de pagamento.

7.1.3 O contratado deverá indicar no corpo da nota fiscal: o número do contrato, o nome
do banco, a agência e o número da conta na qual deverá ser feito o pagamento.

7.1.4 O pagamento será efetuado pelo contratante em favor  do contratado em até 30
(trinta) dias, mediante ordem bancária a ser depositada em conta corrente, no valor corres-
pondente, após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pela fiscalização do
contratante.

7.1.5 O(s) pagamento(s) não realizado(s)  dentro do prazo por eventos decorrentes do
contratado, não será(ão) gerador(es) de direito a qualquer acréscimo financeiro.

7.2  Caso o atraso no pagamento seja motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido se-
rá corrigido pelo IPCA, conforme apuração desde a data prevista para o pagamento até a data
de sua efetiva realização. 
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7.3  Caso o objeto tenha sido recebido parcialmente, o valor constante na nota e seu respectivo pa-
gamento, deverá ser equivalente apenas ao objeto recebido definitivamente.

7.4  A efetivação dos pagamentos não isentará o contratado das suas responsabilidades e das suas
obrigações contratuais, especialmente aquelas relacionadas à qualidade e à garantia dos pro-
dutos entregues.

7.5  A efetivação dos pagamentos não isentará o contratado das suas responsabilidades e das suas
obrigações contratuais, especialmente aquelas relacionadas à qualidade e à garantia dos pro-
dutos entregues.

7.6Constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, o fornecedor deverá ser expressamente no-
tificado para promover as correções necessárias, sendo devolvidas as notas fiscais/faturas para
as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição. Não será conside-
rado atraso no pagamento enquanto a nota fiscal ou fatura não for apresentada da maneira cor-
reta. 

7.7O prazo para pagamento volta a correr do início da data da sua reapresentação pelo contratado
das notas fiscais, desde que sanados os pontos que motivaram sua correção. 

7.8O contratante não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco,
bem como os que foram negociados com terceiros por intermédio da operação de factoring.

7.9  A liquidação e o pagamento não isentam o contratado das suas responsabilidades e obrigações
vinculadas ao fornecimento,  especialmente àquelas relacionadas à qualidade e garantia dos
produtos, tampouco implicará aceitação definitiva do fornecimento.

7.10 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças, se-
rão de responsabilidade do contratado.

7.11 Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcionalmente à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o contratado:

7.11.1  Entregou bens de qualidade diferente do especificado.

7.12 Sendo o caso, o contratante efetuará retenção na fonte de todos os tributos inerentes
ao Contrato em questão.

7.12.1 Para fins de pagamento, a Contratante fará à retenção do Imposto de Renda (IRRF)
na fonte, com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alte-
rações posteriores, devendo também observar o disposto na Portaria n° 152/GSF/SEFAZ/
2023.

7.12.2  Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a li-
quidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a contratada provi-
dencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à
contratante.

7.13 As operações de vendas destinadas a Órgão Público da Administração Federal, Estadu-
al e Municipal, deverão ser acobertadas por nota fiscal eletrônica, conforme Protocolo ICMS
42/2009,  regulamentado  pelo  artigo  355,  §  6º  do  RICMS.  Informações  através  do  site
www.sefaz.mt.gov.br/nfe.

7.14  Na hipótese de circunstâncias que impeçam a liquidação ou pagamento decorrentes de
caso fortuito ou força maior, o prazo para o pagamento será suspenso, mediante despacho fun-



                                                                   
                                            Governo do Estado de Mato Grosso
                         Junta Comercial do Estado de Mato Grosso – JUCEMAT

damentado do ordenador de despesas do contratante, até o desaparecimento das circunstân-
cias impeditivas.

7.15 O requerimento de pagamento deverá ser instruído somente com a prova de Regulari-
dade Fiscal perante o Estado de Mato Grosso, caso não exista indícios de descumprimento
contratual.

7.15.1  O documento exigido no caput deste artigo poderá ser substituído pelo Certificado
de Regularidade perante o Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Mato Grosso,
desde que em plena validade.

7.15.1.1 O documento exigido no caput deste artigo poderá ser substituído pelo Certifi-
cado de Regularidade perante o Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Mato
Grosso, desde que em plena validade.

7.16 Os documentos a serem apresentados pelo contratado devem ser por ela emitidos, e
devem referir-se ao número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ previsto no con-
trato, salvo quando o órgão emissor o fizer apenas no número da Matriz.

7.17 Os documentos a serem apresentados pelo contratado devem estar válidos até o final
do prazo para atesto do respectivo fiscal ou gestor, não sendo impeditivo para pagamento o seu
vencimento após esta data.

7.18 Constatado que o Contratado deixou de reunir  as condições de habilitação exigidas
para o pagamento, a fiscalização definirá prazo razoável para que a situação seja regularizada.

7.19 Após o decurso do prazo de que trata o item anterior, caso o Contratado não tenha re-
gularizado sua situação, deverá ser instaurado procedimento para a rescisão contratual e, con-
comitantemente, para a apuração de irregularidade contratual. 

7.20  O contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regulari-
dade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

8 CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE

8.1  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 05/01/2024.

8.2  Após o intervalo de um ano, os preços iniciais serão reajustados por meio da aplicação do Índi-
ce Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística – IBGE.

8.3Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação do contratado, acompanhada de memorial
do cálculo, conforme for a variação de custos, objeto do reajuste.

8.4 Independentemente do requerimento de reajuste formulado pelo contratado, o contratante verifi-
cará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos
custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes
da planilha contratual.

8.5Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
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8.6No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença cor-
respondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.7A prorrogação contratual sem a solicitação do reajuste implica a preclusão deste, sem prejuízo
dos futuros reajustes nos termos pactuados.

8.8Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)  adotado(s),  em  substituição,  o(s)  que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.9Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice ofici-
al, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.10  O reajuste será realizado por apostilamento.

9 CLÁUSULA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1  O(s) recurso(s) para pagamento do(s) produto(s) será(ão) da(s) seguinte(s) dotação(ões) orça-
mentária(s):

10 Órgão: 11 Junta Comercial do
Estado de Mato Grosso-

JUCEMAT

12 Projeto/
Atividade:

13 2007

14 Unid. 
Orçamentária:

15 17301 16 Programa: 17 036 – Apoio
Administrativo

18 Nat. Da Despesa: 19 4.4.90.52.000 20 Fonte: 21 1.501.0000

22 Nat. Da Despesa: 23 4.4.90.52.000 24 Fonte: 25 1.500.0000

26 Valor aplicado: 27 R$: 236.290,00 (duzentos e trinta e seis mil duzentos e noventa reais)

27.1  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostila-
mento.

28 CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

28.1 O prazo de garantia contratual dos bens é de, no mínimo, 05 (cinco) anos, contado a partir
do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

28.2 O prazo da garantia foi estipulado, tendo em vista a vida útil do bem em 10 (dez) anos, e
que esse prazo é compatível com o mercado, sendo que diversas empresas já praticam até por
10 (dez) anos de garantia

28.3 O contratado deverá fornecer o(s) bem(ns) em excelente(s) condições de uso;

28.4 A garantia será prestada com vistas a manter os produtos fornecidos em perfeitas condições
de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o contratante.
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28.5 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualida-
de e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

28.6 Uma vez notificado, o contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apre-
sentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de reti-
rada do equipamento das dependências da Administração pelo contratado ou pela assistência
técnica autorizada.

28.7 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do contratado, aceita pelo
contratante.

28.8 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do contra-
tante ou a apresentação de justificativas pelo contratado, fica o contratante autorizado a contra-
tar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus
componentes, bem como a exigir do contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que
tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

28.9 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsa-
bilidade do contratado.

28.10 Demais condições acerca da garantia do produto, manutenção e assistência técnica estão
dispostas no item 17 e respectivos subitens do Termo de Referência – Anexo III do Edital.

29 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

29.1 Designar, servidor(es) ao qual(is) caberá(ão) a responsabilidade de acompanhar, fiscalizar e
avaliar a execução do Contrato, conforme legislação vigente.

29.2 Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informa-
ções que achar pertinente para o bom cumprimento do objeto.

29.3 Fornecer ao contratado todos os elementos e dados necessários à perfeita execução do ob-
jeto contratado, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes do
contratado em suas dependências, desde que observadas às normas de segurança.

29.4 Disponibilizar local adequado para a entrega dos produtos e a respectiva instalação.

29.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas, inclusive quanto à conti-
nuidade da execução do objeto, que não deve ser interrompida, ressalvados os casos de força
maior, justificados e aceitos pelo contratante.

29.6 Avaliar a qualidade dos produtos entregues, podendo rejeitá-los no todo ou em parte, caso
estejam em desacordo com as obrigações assumidas.

29.7 Notificar o contratado sobre qualquer imperfeição ou possíveis irregularidades ou imperfei-
ções observadas na execução do contrato, para reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte o produto, sanando as impropriedades.
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29.8 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado,
desde que atinentes ao objeto da contratação.

29.9 Efetuar o pagamento ao contratado, de acordo com os parâmetros de preço e prazo estabe-
lecidos neste Contrato, no Termo de Referência e no Edital.

29.10 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pelo
contratado, quando couber.

29.11 Inserir as informações pertinentes ao objeto contratado, no sistema SIAG-C, após firmar o
Contrato e/ou emitir a Nota de Empenho, em atendimento à Lei de Acesso às Informações (Lei
nº 12.527/2011, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 1.973/2013).

29.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano cau-
sado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou su-
bordinados.

29.13 Demais obrigações do Contratante estão dispostas no item 23 do Termo de Referência –
Anexo III do Edital.

30 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

30.1 Comparecer, quando convocada, para assinar o Contrato e retirar a Nota de Empenho espe-
cífica no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal, sendo
o mesmo prazo para retirada da Ordem de Fornecimento.

30.2 Manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações e as con-
dições de habilitação exigidas na licitação;

30.3 Fornecer os bens, nos termos, local, prazos, quantidades, qualidade e condições estabeleci-
das no Termo de Referência e no Contrato, de forma a garantir os melhores resultados.

30.4 Os bens serão entregues de acordo com a necessidade do contratante, dentro dos parâme-
tros e rotinas estabelecidos, com a observância das recomendações técnicas aceitáveis, res-
pectivas normas e legislação pertinentes.

30.5 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento
dos bens, inclusive considerando os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza.

30.6 Submeter ao contratante, previamente e por escrito, para análise e aprovação, qualquer mu-
dança no método de entrega dos bens que fuja das especificações constantes no Termo de Re-
ferência e no Contrato.

30.7 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo execu-
tada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

30.8 Empregar funcionários habilitados e com conhecimentos indispensáveis ao perfeito cumpri-
mento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
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utensílios essenciais à completa execução contratual, promovendo sua guarda, manutenção e
substituição sempre que necessário.

30.8.1 Apresentar ao contratante, quando for  o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão o órgão para a entrega dos bens, os quais devem estar uniformizados, devidamente
identificados por meio de crachá e, se necessário, com Equipamentos de Proteção Individual –
EPI’s.

30.8.2 Otimizar a gestão de seus recursos humanos, com vistas à qualidade da entrega do pro-
duto e à satisfação do contratante. 

30.8.3 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do contra-
tante, bem como as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências do con-
tratante.

30.9 Comunicar no prazo de até 02 (dois) dias úteis ao contratante qualquer alteração ocorrida
no endereço, conta bancária, telefone, e-mail e outros julgáveis necessários para o recebimen-
to de correspondência.

30.10 Comunicar à fiscalização, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anor-
mal ou acidente no local de entrega dos bens que se verifique.

30.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante ou por seus respon-
sáveis, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos do-
cumentos relativos à execução do objeto.

30.12 Permitir que o contratante, em qualquer momento, audite e avalie as entregas relacionadas
ao objeto contratado, que deverá estar de acordo com as especificações do Contrato, em obser-
vância às obrigações pactuadas.

30.13 Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades contratadas,
sem a prévia autorização do contratante.

30.14 O Contratado responsabilizar-se-á integralmente pela execução do objeto contratado, cum-
prindo as disposições legais que interfiram em sua execução, devendo para tal:

30.14.1 Encarregar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tribu-
tárias, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Administração.

30.14.2 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e/ou mo-
rais causados ao contratante ou a terceiros, pela ação ou omissão dolosa ou culposa, de seus em-
pregados, trabalhadores, prepostos, contratados ou representantes.

30.14.3 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos.

30.14.4 Responder civil  e criminalmente pelos danos causados diretamente ou indireta-
mente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato,
não excluindo  ou  reduzindo essa responsabilidade,  a  concomitante  fiscalização  realizada pelo
contratante.
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30.14.5 Indenizar terceiros e/ou o contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão
de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o contratado
adotar as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e
às disposições legais vigentes.

30.14.6 Responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus empregados
e prepostos, quando nas dependências do contratante, ou em qualquer outro local onde estejam
executando o objeto contratado, devendo adotar as providências que, a respeito, exigir a legisla-
ção em vigor.

30.14.7 Responder a qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrên-
cia da execução do Contrato, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, que en-
volvam eventuais decisões judiciais, eximindo o contratante de qualquer solidariedade ou respon-
sabilidade.

30.15 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da solicitação formal do contratante, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua exe-
cução ou de materiais nela empregados, bem como quando em desacordo com as especifica-
ções constantes no Termo de Referência, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

30.16 Emitir Nota Fiscal, discriminando os produtos entregues no período, de acordo com a
especificação constante no anexo I do Edital.

30.17 Atender às demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº.14.133/2021, De-
creto Estadual n° 1.525/2022 e Instrução Normativa nº 01/2020/SEPLAG/MT e suas respectivas
alterações. 

30.18 Demais obrigações do Contratado estão dispostas no item 22 do Termo de Referência –
Anexo III do Edital.

31 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

31.1 É vedada a subcontratação do objeto deste contrato, tendo em vista que o objeto a ser
licitado  não  possui  execução  complexa  para  a  fabricação  dos  mobiliários  que  requeira  a
participação de terceiros na fase de execução para satisfazer a finalidade pretendida, conforme
estabelece o item 25 do Termo de Referência.

32 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PROGRAMA DE INTEGRIDADE

32.1 Considerando tratar-se de contratação de grande vulto, nos termos da Lei Estadual caso o
futuro contratado ainda não tenha programa de integridade instituído, ele assumirá a obrigação
de implantação do programa no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato,
nos termos do art. 335 do Decreto Estadual nº 1.525/2022.

32.2 Na hipótese do não cumprimento do prazo estipulado, o contratado estará sujeito a multa
por  inexecução  parcial  do  contrato,  de  acordo  com  o  art.  336  do  Decreto  Estadual  nº
1.525/2021, e será aplicada multa de 0,02% (dois centésimos por cento), por dia, incidente so-
bre o valor do contrato a contar do término do prazo de 6 (seis) meses.
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32.3 O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias será limitado
a 10% (dez por cento) do valor do contrato.

32.3.1 O cumprimento da exigência da implantação fará cessar a aplicação diária da multa, sen-
do devido o pagamento do percentual até o dia anterior à data do protocolo.

32.3.2 O cumprimento da exigência da implantação não implicará ressarcimento das multas
aplicadas.

32.4  Para efetiva implantação do Programa de Integridade, os custos/despesas resultantes cor-
rerão à conta do contratado, não cabendo ao contratante o seu ressarcimento.

32.5 Ao programa de integridade deverá ser dada publicidade pela divulgação em local de fácil
acesso no website da empresa ou, na ausência, mediante cartório de títulos e documentos.

32.6 O programa de integridade deve ser estruturado, aplicado e atualizado de acordo com as
características e riscos atuais das atividades de cada empresa, contemplando os requisitos
mínimos exigidos no art. 340 do Decreto Estadual nº 1.525/2022.

33 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

33.1 Será designado, pelo contratante, um servidor qualificado ou uma comissão para exer-
cer a fiscalização e acompanhamento do contrato, que terá, dentre outras, a incumbência de in-
formar as ocorrências relevantes verificadas na execução contratual, inclusive quanto a eventu-
ais atrasos e descumprimentos de cláusulas contratuais; solicitar ao contratado documentos exi-
gidos para o fornecimento do bem, correção de falhas na execução contratual, cumprimento da
legislação aplicável, e, sendo o caso, determinar a substituição de produtos defeituosos; infor-
mar as autoridades competentes a ocorrência de ilegalidades e irregularidades que constatar;

33.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um ou mais fiscais
de contratos, representantes da Administração especialmente designados, nos termos do art.
117 da Lei nº 14.133/2021.

33.3 A fiscalização exercida pelo contratante na entrega dos bens não exclui a responsabili-
dade do contratado, por quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência deste,
não implica corresponsabilidade do contratante ou de seus agentes e prepostos.

33.4 As regras em relação a fiscalização contratual são aquelas dispostas no item 9 do Ter-
mo de Referência – Anexo III do Edital.

34 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

34.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021 (art. 155) e do Decre-
to Estadual nº 1.525/2022 (art. 370 e 371), o contratado que:

34.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato. 
34.2.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.
34.2.2 Dar causa à inexecução total do contrato.

34.2.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata-
ção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.
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34.2.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem moti-
vo justificado.

34.2.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato.

34.2.6 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato.

34.2.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

34.2.8 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

34.2.9 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei nº 12.846/2013.

34.3 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:
34.3.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato que

não implique em prejuízo ou dano à administração, bem como na hipótese de descumpri-
mento de pequena relevância praticado pelo contratado e que não justifique imposição de
penalidade mais grave; 

34.3.2 Multa

34.3.2.1 Moratória: em razão do atraso injustificado: na proporção de 0,5% (cinco
décimos por cento) do valor da parcela inadimplida por dia de atraso injustificado
até o limite de 60 (sessenta) dias corridos.

34.3.2.1.1O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover
a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláu-
sulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

34.3.2.2 Compensatória: será aplicada multa de 0,5% até 30% sobre o valor do
contrato, devendo a autoridade competente observar, na dosimetria da pena, as
seguintes recomendações:

34.3.2.2.1Em casos de inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Admi-
nistração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa
será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

34.3.2.2.2Em casos de inexecução total do contrato, bem como na hipótese de atos
fraudulentos com o objetivo de obter vantagens indevidas, a multa será fixada entre
15% a 30% do valor do contrato licitado.

34.3.2.2.3No caso de inexecução total, a multa será aplicada independentemente da
existência ou não do prejuízo ao contratante, implicando ainda na possibilidade de
rescisão do contrato.

34.3.2.3 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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34.3.2.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pa-
gamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente ;

34.3.2.5 Caso o contratado não tenha nenhum valor a receber do contratante, ou os valo-
res do pagamento e da garantia contratual forem insuficientes, o contratante con-
cederá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento de sua intima-
ção, para que a multa seja paga;

34.3.2.6 Esgotados os meios administrativos para a cobrança dos valores devidos, o con-
tratante providenciará o encaminhamento do processo à Procuradoria-Geral do
Estado para que seja realizada a cobrança judicial.

34.3.2.7 Caso o contratante tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que lhe
for devido, o contratado ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito,
da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros
de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de
advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em
litígio.

34.3.2.8 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cu-
mulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/2021.

34.3.3 Impedimento de licitar e contratar, caso não se justifique imposição de penalidade
mais grave.

34.3.3.1 Essa penalidade poderá ser aplicada nas seguintes hipóteses: 

34.3.3.1.1Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Admi-
nistração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

34.3.3.1.2Der causa à inexecução total do contrato.

34.3.3.1.3Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

34.3.3.1.4Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devida-
mente justificado;

34.3.3.1.5Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

34.3.3.1.6Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
sem motivo justificado;
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34.3.3.1.7As condutas aqui enumeradas também podem justificar a aplicação da de-
claração de inidoneidade quando as circunstâncias do caso concreto justificarem a
imposição de penalidade mais grave.

34.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar.

34.3.4.1 A declaração de inidoneidade para licitar e contratar pode ser aplicada
por qualquer ente da federação impedirá o responsável de licitar e contratar
com a Administração Pública direta e indireta do Estado de Mato Grosso pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

34.3.4.2 Essa penalidade poderá ser aplicada nas seguintes hipóteses: 

34.3.4.2.1Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

34.3.4.2.2Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

34.3.4.2.3Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

34.3.4.2.4Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

34.3.4.2.5Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

34.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

34.5 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação  de  reparação  integral  do  dano  causado  ao  contratante  (art.  156,  §9º,  da  Lei  nº
14.133, de 2021).

34.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo adminis-
trativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto
na Lei nº 14.133/2021, no Decreto Estadual nº 1.525/2022 e, subsidiariamente, na Lei Estadual
nº 7.692/2002.

34.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração:

34.7.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;

34.7.2 As peculiaridades do caso concreto;

34.7.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

34.7.4 Os danos que dela provierem para o contratante;

34.7.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.
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34.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em ou-
tras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei e nos
regulamentos estaduais complementares. 

34.9 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das san-
ções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com po-
deres de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com rela-
ção de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

34.10 Antes da remessa à Procuradoria-Geral do Estado para cobrança de créditos oriundos
de contrato administrativo, o contratante deve optar, preferencialmente, pela compensação com
eventuais pagamentos devidos ao contratado, independentemente de estes ou aqueles decorre-
rem de  contratos  distintos  e/ou de  Secretarias  distintas,  nos termos da  ORIENTAÇÃO JU-
RÍDICO-NORMATIVA 014/CPPGE/2022. 

34.11 Após a apuração dos fatos e responsabilização da empresa, as penalidades aplicadas
constarão registradas nos sistemas informatizados do Estado de Mato Grosso (Cadastro de
Fornecedores) e do Poder Executivo Federal, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).

34.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para lici-
tar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

35 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ALTERAÇÃO DO CONTRATO

35.1 O  contrato  poderá  ser  alterado  na  forma  do  artigo  124  e  seguintes  da  Lei  nº
14.133/2021 e artigo 277 do Decreto Estadual nº 1.525/2022.

35.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-
pressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor ini-
cial atualizado do contrato.

35.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos-
tila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo 136 da Lei nº 14.133, de
2021.

35.4 Durante a vigência do contrato o contratado poderá solicitar a revisão dos preços para manter
o equilíbrio econômico-financeiro obtido na licitação, mediante a comprovação dos fatos pre-
vistos no artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021.
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35.5 Os pedidos de revisão dos preços contratados deverão seguir os procedimentos previstos no
artigo 269 e seguintes do Decreto Estadual nº 1.525/2022.

35.6 Os pedidos de revisão dos preços contratados serão respondidos no prazo máximo de 90 (no-
venta) dias.

36 CLÁUSULA DÉCIMA NONA - EXTINÇÃO DO CONTRATO

36.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

36.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorroga-
da até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação
do cronograma fixado para o contrato.

36.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do con-
tratado: 

36.3.1 Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções admi-
nistrativas; 

36.3.2 Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

36.4 O presente termo de contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no rol do artigo
137 da Lei nº 14.133/202, devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do proces-
so, assegurado o contraditório e ampla defesa e respeitados os procedimentos descritos no De-
creto Estadual nº 1.525/2022 e nas demais legislações aplicáveis.

36.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei 14.133/2021.

36.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

36.4.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formali-
zado termo aditivo para alteração subjetiva.

36.5 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual de-
verão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e redu-
zidas a termo no respectivo processo. 

36.6 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
36.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
36.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
36.6.3 Indenizações e multas.

36.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de na-
tureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou pa-
rente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
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36.8 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio eco-
nômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizató-
rio (art. 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021).

37 VIGÉSIMA – MODELOS DE GESTÃO DO CONTRATO

37.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos  e  condições  de  conclusão,  entrega  estão  indicados  nos  itens:  2  (Vigência  da
Contratação),  6  (Requisitos  da  Contratação),  9  (Fiscalização  Contratual),  10  (Critérios  de
Medição),  18  (Pagamento),  21  (Preposto),  23  (Obrigações  do  Contratado),  24  (Garantia
Contratual) e 27 (Sanções) do Termo de Referência, anexo a este Contrato.

38 CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DIREITO DE PETIÇÃO

38.1 No  tocante  a  recursos,  representações  e  pedidos  de  reconsideração,  deverá  ser
observado o disposto no artigo 165 da Lei nº 14.133/2021 e artigo 143 do Decreto Estadual nº
1.525/2022.

39 CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO

39.1 Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se com-
prometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doa-
ção, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma di-
reta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que
deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores.

39.2 Consta anexo do contrato o Termo Anticorrupção, expresso pelo contratado, declarando
formalmente que a condução de seus negócios segue estritamente a legislação aplicável, a mo-
ral e a ética.

40 CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - NULIDADE DO CONTRATO

40.1 Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso
não seja possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declara-
ção de nulidade do contrato somente será adotada quando revelar medida de interesse público,
com avaliação, entre outros, dos aspectos descritos no art. 147 da Lei nº 14.133/2021. 

40.2 A nulidade não exonera o contratante do dever de indenizar o contratado pelo que hou-
ver executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuí-
zos regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será promovida a respon-
sabilização de quem lhe tenha dado causa, nos termos do que estabelece o art. 149 da Lei nº
14.133/2021.

41 CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO
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41.1 O contratante deverá providenciar a publicação do extrato deste contrato no Diário Ofici-
al do Estado, bem como divulgar os contratos administrativos e seus aditivos, como condição de
eficácia, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico oficial do ór-
gão contratante, conforme art. 296 do Decreto Estadual nº 1.525/2022.

42 CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – MEIOS ALTERNATIVOS DE PREVENÇÃO E RESOLUÇÃO DE
CONTROVÉRSIAS

42.1 Para dirimir eventuais conflitos entre contratante e contratado, poderá ser instada a Câ-
mara Administrativa de Resolução Consensual de Conflitos envolvendo Aquisições e Contratos
no Estado do Mato Grosso – CONSENSO-MT, criada pelo Decreto 1.525/2022 e na forma da
Resolução do Colégio de Procuradores.

43 CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – FORO

43.1 Fica eleito o foro de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, como competente para dirimir
quaisquer dúvidas ou questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser
compostas pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021.

43.2 E, por se acharem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na
presença das testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza
todos os efeitos legais.

Cuiabá, data registrada digitalmente.

GILMAR FRANCISCO MILAN
DIRETOR GERAL

MILANFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA 

JÚLIO FREDERICO MULLER NETO 
VICE PRESIDENTE

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

           ___________________________                                          ___________________________
                         TESTEMUNHA 1                                                                 TESTEMUNHA 2

GILMAR FRANCISCO 

MILAN:3448481718

7

Assinado de forma digital 

por GILMAR FRANCISCO 

MILAN:34484817187 

Dados: 2024.12.06 11:50:40 

-04'00'
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 TERMO ANTICORRUPÇÃO 

MILANFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA , por seu Representante
legalmente constituído, DECLARA, sob as penas da lei:

Que está ciente, conhece e entende os termos das leis anticorrupção brasileiras ou de quaisquer outras
aplicáveis sobre o objeto do presente contrato, comprometendo-se a abster-se de qualquer atividade que
constitua uma violação das disposições destas Regras Anticorrupção, por si e por seus administradores,
diretores, funcionários e agentes, bem como seus sócios que venham a agir em seu nome. 

Que se obriga a conduzir suas práticas comerciais, durante a consecução do presente contrato, de forma
ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis. 

Que na execução deste contrato, nem a empresa nem qualquer de seus diretores, empregados, agentes ou
sócios agindo em seu nome, devem dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento de,
direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor a qualquer autoridade governamental,
consultores, representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com a finalidade de influenciar qualquer ato
ou  decisão  do  agente  ou  do  governo,  ou  para  assegurar  qualquer  vantagem  indevida,  ou  direcionar
negócios para, qualquer pessoa, e que violem as Regras Anticorrupção.

A empresa, por si e por seus administradores, diretores, empregados, agentes, proprietários e acionistas
que  atuam em seu  nome,  concorda  que  o  contratante  ou  seu  cliente  final  terão  o  direito  de  realizar
procedimento  de  auditoria  para certificar-se da conformidade  contínua  com as  declarações e garantias
dadas  neste  ato,  mediante  notificação  prévia,  e  que  deve  cooperar  plenamente  em qualquer  auditoria
realizada nos termos desta Declaração.

Declara neste ato que: (a) não violou, viola ou violará as Regras Anticorrupção; (b) tem ciência que qualquer
atividade que viole as Regras Anticorrupção é proibida; (c) e que conhece que a comprovação de sua
participação em atos de corrupção em desfavor do Erário Estadual suscita a possibilidade de extinção do
contrato, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

Cuibá,data registrada digitalmente.

.........................................................

GILMAR FRANCISCO MILAN
DIRETOR GERAL

GILMAR FRANCISCO 

MILAN:3448481718

7

Assinado de forma digital por 

GILMAR FRANCISCO 

MILAN:34484817187 

Dados: 2024.12.06 11:51:07 

-04'00'
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UNEMAT

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO
<#E.G.B#1646667#83#1657654>

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 009/2024-UNEMAT - 
SIGCON Nº 2512-2024

PARTES: Fundação Universidade do Estado de Mato Grosso (UNEMAT) 
e a Fundação de Apoio ao Ensino Superior Público Estadual (FAESPE).
DO OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem como objeto o 
apoio na execução do Projeto de Desenvolvimento Institucional intitulado 
“Fortalecimento da Imagem e Comunicação Institucional da Fundação 
Universidade do Estado de Mato Grosso”, cujo o mesmo visa a adoção 
de melhores práticas e ampliação de investimentos na Comunicação 
Institucional e na divulgação da Universidade, por diferentes canais, com o 
intuito de fortalecer a imagem institucional da UNEMAT, como Universidade 
pública e gratuita de Mato Grosso.
DA VIGÊNCIA: 12(doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
DA ASSINATURA: 06/12/2024
ASSINAM: Profª. Drª. Vera Lúcia da Rocha Maquêa - Reitora; e o Sr. 
Gustavo Domingos Sakr Bisinoto - Diretor Geral.
<#E.G.B#1646667#83#1657654/>

Protocolo 1646667

IPEM-MT

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DE MATO GROSSO
<#E.G.B#1646421#83#1657394>

Resultado de Licitação

A Pregoeira Oficial da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, 
nomeado pela Portaria Conjunta nº 013/2024/GAB/SEPLAG, de 12/03/2024, 
publicada no Diário Oficial de 13/03/2024, vem a público divulgar o 
Resultado da Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº 006/2024/
IPEM/MT, Processo Administrativo IPEM-PRO-2024/00397, o qual tem por 
objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
no suporte técnico na área de informática, para atender as demandas do 
INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DE MATO GROSSO.
.

Lote 
Único

Licitante Valor 
Global 

Estimado 
nos 

Autos(R$)

Valor 
Global 
Inicial 

Ofertado 
(R$)

Valor Global 
após a 

disputa de 
lances e 

negociação

Situação

1 RENATO 
CESAR 

QUEIROZ 
FILHO ME

R$ 
673.918,70

R$ 
717.579,85

R$ 
661.871,45

HABILITADO

Cuiabá, 06 de dezembro de 2024.
Carlos Alberto Lopes Régis

Presidente do Instituto de Pesos e Medidas de Mato Grosso
<#E.G.B#1646421#83#1657394/>

Protocolo 1646421

<#E.G.B#1646422#83#1657395>

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Instituto de Pesos e Medidas de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições, nos termos do art. 145 c/c 220, do Decreto Estadual nº 
1.525, de 23/11/2022, declara ADJUDICA e HOMOLOGA o procedimento 
licitatório Pregão Eletrônico nº 005/2024/IPEM/MT, Processo Administrativo 
IPEM-PRO-2024/00397, o qual tem por objeto a Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços no suporte técnico na área de 
informática, para atender as demandas do INSTITUTO DE PESOS E 
MEDIDAS DE MATO GROSSO, em conformidade com o resultado de 
licitação da Pregoeira Oficial da SEPLAG.

Cuiabá, 06 de dezembro de 2024.

Carlos Alberto Lopes Régis

Presidente do Instituto de Pesos e Medidas de Mato Grosso
<#E.G.B#1646422#83#1657395/>

Protocolo 1646422

JUCEMAT

JUNTA COMERCIAL
<#E.G.B#1646642#83#1657628>

EXTRATO DO CONTRATO N.º 017/2024/JUCEMAT

CONTRATANTE: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
CNPJ 03.110.616/0001-03.
CONTRATADA: MILANFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS E 
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ: 86.729.324/0002-61.
OBJETO: O objeto do presente instrumento refere-se à aquisição de 
Bens Mobiliários (cadeira, poltrona, longarina e sofá) para atendimento 
às demandas da junta comercial do Estado de Mato Grosso, conforme 
condições e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.
VIGÊNCIA: 06/12/2024 a 05/12/2025
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 17.301, PAOE: 2007, Natureza de 
Despesa: 4.4.90.52.000, Fonte: 1.500.000/1.501.000.
VALOR GLOBAL: R$ 236.290,00 (duzentos e trinta e seis mil, duzentos e 
noventa reais).
DATA DE ASSINATURA: 06 de dezembro de 2024.
PROCESSO Nº: JUCEMAT-PRO-2024/00598
ASSINAM: Pela Contratante, JÚLIO FREDERICO MULLER NETO e pela 
Contratada GILMAR FRANCISCO MILAN.
A íntegra do contrato pode ser consultada no portal de transparência do 
Governo do Estado de Mato Grosso diretamente em http://www.jucemat.
mt.gov.br/contratos.
<#E.G.B#1646642#83#1657628/>

Protocolo 1646642

#E.G.B#1646624#83#1657611>

PORTARIA Nº 76, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024.

O Presidente da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o disposto no artigo 117 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021;

Considerando o disposto nos artigos 99 a 111 do Decreto Estadual nº 840, de 10 de fevereiro de 2017;

Considerando a necessidade de regularizar e dar publicidade à indicação de servidores para a função de Fiscal dos Contratos da JUCEMAT;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem a função de Fiscal Titular e Fiscal Substituto de Contrato.
Art. 2º - Os servidores ficam autorizados a praticar todos os atos necessários para garantir a regular execução contratual e desenvolverão os trabalhos sem 
prejuízo de suas atribuições rotineiras.

Nº PROCESSO CONTRATO EMPRESA OBJETO VALOR 
CONTRATADO

FISCAL 
TITULAR

FISCAL 
SUBSTITUTO

JUCEMAT-PRO-
2024/00598

017/2024/
JUCEMAT

MILANFLEX 
INDUSTRIA E 
COMERCIO 

DE MÓVEIS E 
EQUIPAMENTOS 

LTDA

O objeto do presente instrumento 
refere-se à aquisição de Bens Mobiliários 

(cadeira, poltrona, longarina e sofá) 
para atendimento às demandas da junta 

comercial do Estado de Mato Grosso, 
nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência.

15.200,00 
(quinze mil e 

duzentos reais)

Fernando Cesar 
Butareli de 

Miranda
Mátricula: 
302485

Regiani de Mello 
Campos Ferreira 

da Costa
Matrícula: 
295410

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação retroagindo seus efeitos a data de assinatura do contrato.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE, CUMPRA-SE.

Júlio Frederico Muller Neto

Vice - Presidente da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
<#E.G.B#1646624#83#1657611/>
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